
PORTEIRAS 
PREFEITURA 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Contratação de serviços a serem prestados na confecção de comendas, troféus, medalhas, acessórios em 
acrílico e outros materiais destinados a diversas unidades administrativas do município de Porteiras/CE, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo: 

1: Botons. Caixas e Comendas 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Botons 	personalizados, 	modelos 	variados, 	aproximadamente 

3,5cm UND 500 
R$ 2,20 R$ 110000 

0002 Caixa em acrílico 3mm de espessura no mínimo, tamanho 25,00 x 
20,00 x 20,00cm (CxLxA), tampa com dobradiça e sistema de 
travas/fechamento/cadeado, corte/abertura 	na parte superior da 
tampa de de 12,0 x 0,5cm para inserção de papeis/envelopes, 
adesivagem colirida em todas as faces conforme modelo/arte a 
ser disponibilizada pela contratante, 	nicho exteno em acrílico 
cristal 	transparente 	15,00 	x 	3,50 	x 	10,00cm 	(CxLxA), 
aproximadamente 	(para 	acomodação 	de 	papeis 	e 	caneta) 

UND 30 
R$ 40,00 R$ 1 200 00 

0003 Canetas 	personalizadas 	(modelo de 	acordo 	com 	o 	evento) 
UNO 1200 

R$ 7,50 R$ 9.000,00 

0004 Copos Eco Label personalizados, destinados ao uso em eventos 
da Secretaria, confeccionados em polipropileno resistente, com 
capacidade de 430 ml, impressão em alta definição FuIl HD 360 
(em toda a circunferência), arte a ser definida conforme identidade 
visual do evento, medindo aproximadamente 8,5 cm de diâmetro 
na boca e 5,8 cm de diâmetro na base, garantindo durabilidade, 
qualidade de 	acabamento e adequação 	para 	uso contínuo. 

UNO 500 
R$ 4,99 R$ 2.495,00 

0005 CHAVEIRO PERSONALIZADO EM METAL COM ARGOLA E 
CORRENTE 	- 	MATERIAL: 	METAL 	COM 	APLICAÇÃO 	- 
TAMANHO: 	16cm 	(altura) 	X 	7cm 	(largura) UNO 500 

R$ 3,99 R$ 1.995,00 

0006 Chaveiros personalizados Brindes institucionais utilizados para 
identificação, divulgação e ações educativas, Em acrílico e metal, 
corpo de SOmm aproximadamente, compatível com resistência ao 
uso contínuo, impressão digital, serigrafia, gravação ou relevo, 
argola 	metálica 	resistente, 	bordas 	arredondadas 	e 	seguras 
resistente a impacto leve e uso cotidiano materiais atóxicos e 
seguros 	conforme 	regulamentações 	do 	INMETRO. 

UNO 1500 
R$ 5,99 R$ 8.985,00 

0007 COMENDAS DE HOMENAGEM - MATERIAL: ACRILICO - 
TAMANHO: 21cm (altura) x 15cm (largura) - Recorte Especial, 
Personalização com os dados do Evento a que se destina. 

UND 80 
R$ 150,00 R$ 12.000,00 

0008 Comenda personalizada em acrílico: 	10 cm (altura) X 	15cm 
(largura) - Recorte Especial, Personalização com os dados do 
Evento 	a 	que 	se 	destina. 

UNO 150 
R$ 120,00 R$ 18.000,00 

0009 Comendas - Peças destinadas a homenagens e reconhecimento 
institucional, confeccionadas em 	vidro, tamanho 	20cm x 20cm, 
conforme projeto institucional polido, escovado, envernizado ou 
pintado, gravação em baixo ou alto relevo, impressão UV ou placa 
metálica aplicada, base de apoio, estojo ou suporte (quando 
necessário), 	alta 	resistência 	ao desgaste 	e conservação da 
aparência segurança no acabamento (sem arestas cortantes). 

UND 300 
R$ 150,00 R$ 45.000,00 

0010 Comenda 	tipo 	ESTOJO 	VELUDO 	COM 	PLACA 
PERSONALIZADA HOMENAGEM MATERIAL: Estojo de veludo, 
com placa de metal com gravação digital/laser - TAMANHO: 
Tamanho 23,5 X 	17 cm / Sem Aba - Recorte 	Especial, 
Personalização com os dados do Evento a que se destina. 

UNO 10 
R$ 250,00 R$ 2.500,00 
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0011 Comenda 	tipo 	ESTOJO 	VELUDO 	COM 	PLACA 
PERSONALIZADA P/ HOMENAGEM - MATERIAL: Estojo de 
veludo, 	com 	placa 	de 	metal 	com 	gravação 	digital/laser 	- TAMANHO: Tamanho 23,5 X 17 cm / COM ABA - Recorte 
Especial, Personalização com os dados do Evento a que se 
destina. 

UND 10 
R$ 299,00 R 2 990 00 

0012 Comenda 	tipo 	ESTOJO 	VELUDO 	COM 	PLACA 
PERSONALIZADA P/ HOMENAGEM - MATERIAL: Estojo de 
veludo, 	com 	placa 	de 	metal 	com 	gravação 	digital/laser. 
TAMANHO: Tamanho 23,5 X 17 cm / Sem Aba. Recorte Especial, 
Personalização com os dados do Evento a que se destina. 

UND 45 
R$ 250,00 R$ 11.250,00 

Valor Total R$ 116.515,00 

Lote 02: Placas e Quadros 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Placa (higienização das mãos -preparaçoes água / sabonete)tam: 

21,0cm x 29,0cm (A4 vertical)em adesivo leitoso fosco aplicado 
em 	placa 	PVC 	de 	2mm. UND 20 

R$ 24,00 R$ 480,00 

0002 Placa 	(higienização 	das 	mãos 	-preparaçoes 	alcoólicas 	)tam: 
21,0cm x 29,0cm (A4 vertical)em adesivo leitoso fosco aplicado 
em 	placa 	PVC 	de 	2mm. 

UND 20 
R$ 24,00 R$ 480,00 

0003 Placa 	(higienização 	das 	mãos 	-preparaçoes 	alcoólicas 	+ 
água/sabonete)tam: 29,7cm x 42,0cm (A3 vertical)em adesivo 
leitoso 	fosco 	aplicado 	em 	placa 	PVC 	de 	2mm. 

UND 20 
R$ 45,00 R$ 900,00 

0004 Placa de evento oficial tam. 60cmx40cm(horizontal). Gravação 
com processo de fotocorrosão em aço inox escovado no sentido 
horizontal, e pintura do conjunto de letras, logos e linhas na cor 
preta. 

UND 5 
R$ 799,00 R$ 3.995,00 

0005 Placa de fluxo interno tam. 60cmx70cm (vertical). 	Impressão 
digital em alta resolução em adesivo 3M fosco aplicado em placa 
de PVC de 2mm, com laminação/proteção contra o uso de 
material de limpeza. 

UND 7 
R$ 25,00 R$ 175,00 

0006 Placa 	de 	Identificação 	em 	acrílico, 	com 	acabamento 	liso 	e 
brilhante, incluindo fixadores de parede tipo parafuso tam. 60cm 
de altura x 45 cm de comprimento, logotipo, cores e design 
personalizados, com inscrições de missão, visão e valores. 

UND 30 
R$ 100,00 R$ 3.000,00 

0007 Placa de PVC Adesivada, tamanho; lOOcmXlOOcm Impressão 
Látex - Qualidade Fotográfica. Material: Chapa de poliestireno 
adesivado 	com 	vinil 	branco, 	Corte 	Reto. 	P.S. 	2mm, 	com 
laminação, frente. 

UND 50 
R$ 280,00 R$ 14.000,00 

0008 Placa de PVC Adesivada, tamanho; 100cmX60cm Impressão 
Látex - Qualidade Fotográfica. Material: Chapa de poliestireno 
adesivado 	com 	vinil 	branco, 	Corte 	Reto. 	P.S. 	2mm, 	com 
laminação, frente. 

UND 50 
R$ 170,00 R$ 8.500,00 

0009 Placa de PVC Adesivada, tamanho; 2,10cmXl,40cm Impressão 
Látex - Qualidade Fotográfica. Material: Chapa de poliestireno 
adesivado 	com 	vinil 	branco, 	Corte 	Reto. 	P.S. 	2mm, 	com 
laminação, frente. 

PES 15 
R$ 599,00 R$ 8.985,00 

0010 Placa de PVC Adesivada, tamanho; 50cmXl5cm Impressão Látex 
- 	Qualidade 	Fotográfica. 	Material: 	Chapa 	de 	poliestireno 
adesivado 	com 	vinil 	branco, 	Corte 	Reto. 	P.S. 	2mm, 	com 
laminação, frente. 

UND 830 
R$ 22,00 R$ 18.260,00 

0011 Placa de recepção tam. 150cmx60cm (horizontal). Impressão em 
alta 	resolução em 	adesivo vinil leitoso 3M ( não é adesivo 
transparente) aplicado na parede traseira da placa de acrílico com 
recorte especial em Router de acríliico de 6mm- adesivo e placa 
com cantos arredondados. Com  película de segurança na parte 
frontal da placa. 

UND 26 
R$ 315,00 R$ 6.190,00 

0012 Placa de recepção tam. 180cmx60cn, (horizontal). Impressão em 
alta 	resolução em adesivo vinil leitoso 3M ( não é adesivo 
transparente) aplicado na parede traseira da placa de acrílico com 
recorte especial em Router de acrilico de 6mm- adesivo e placa 
com cantos arredondados. Com  película de segurança na parte 
frontal da placa. 

UND 26 
R$ 375,00 R$ 9.750,00 
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0013 Placa em acrílico 50x150 cm, com adesivo 4x0 color, corte a laser 
UND 10 

R$ 285,00 R$ 2.850,00 

0014 Placas em 	PVC com espessura de 3 mm, 	destinadas a 
premiações e destaques em eventos da Secretaria, medindo 1,00 
m de comprimento por 0,50 m de altura, com aplicação de adesivo 
vinílico 	personalizado, 	contendo 	artes 	diversas 	conforme 	a 
identidade visual definida, impressão em alta resolução com cores 
vivas e acabamento de qualidade, garantindo boa durabilidade, 
resistência e excelente apresentação visual. 

UNO 16 
R$ 190,00 R$ 3 04000 

0015 Placa externa (totem externo) formato triangular vertical, 65cm de 
largura (na bese) por 350cm de altura (três faces, todas com a 
mesma arte), impressão digital em alta resolução em adesivo 3M 
leitoso fosco com proteção /laminação contra ações do tempo 
(chuva, sol, vento...) e uso de materiais de limpeza. Aplicação do 
adesivo em placa de aço galvanizado e estrutura de ferro metalon. 

UNO 7 
R$ 860,00 R$ 6.020,00 

0016 Placa externa, formato horizontal, 50x30cm em chapa de aço 
galvanizado 	#20 	com 	tratamento 	anticorrosivo 	e 	pintura 
automotiva ou PU. Informaçoes em adesivo D300 ou pintura 
especial. Abraçadeiras e acessórios de fixação em Postes 

UND 26 
R$ 80,00 R$ 2.080,00 

0017 Placa informativa para identificação de pacientes em acrílico; 
TAMANHO: 	A4. 	Material: 	ACRILICO 	TRANSPARENTE. 
PERSONALIZAÇÃO DAS CORES E FRASES a ser definido pelo 
contratante. Fixação na parede por fita dupla face e/ou perfuração 
(acessórios de fixação inclusos) 

UNO 150 
R$ 22,50 R$ 3 37500 

0018 Placas de logos: tam. 42cm x 30cm (horizontal), impressão digital 
em alta resolução em adesivo leitoso fosco aplicado em placa de 
PVC de 2mm.(ouvidoria) 

UNO 1 
R$ 30,00 R$ 30,00 

0019 Placas 	de 	porta 	perpendiculares 	com 	pictogramas 	tam. 
42,0x20,Ocm (horizontal) UND 7 

R$ 24,00 R$ 168,00 

0020 Placas 	de 	porta 	perpendiculares 	com 	pictogramas 	tam. 
42,0x20,Ocm (horizontal), sendo que a área útil deve descosiderar 
um quadrado de 6cmx6cm nos cantos superiores esquerdo ou 
direito- numa face o quadrado fica no canto superior esquerdo, na 
outra frace o quadrado fica no canto superior direito. 

UND 7 
R$ 24,00 R$ 168,00 

0021 Placas de porta tam. 42,0cm x 20,0cm (horizontal), impressão 
digital em alta resolução em adesivo 3M fosco e aplicado em 
placa de PVC de 2mm. 

UNO 7 
R$ 2250 R$ 15750 

0022 Quadro de Gestão Visual, Medida: 135 x 90 cm (Lx A); Superfície 
branca texturizada; Em PVC; Não magnético; Adesivo importado e 
recortado 	eletronicamente; 	Fixação 	invisível 	em 	parede. 	12 
displays em PETG A4, cada display comporta 01 	folha A4. 
Fixação dos displays em fita dupla face. PERSONALIZAÇÃO DAS 
CORES E FRASES a ser definido pelo contratante 

UND 10 
R$ 250,00 R$ 2.500,00 

0023 Confecção 	de 	quadros 	em 	madeira 	destinados 	ao 
acondicionamento de certificados de participação, homenagens, 
imagens e fotografias, voltados a premiações e destaques em 
eventos e ocasiões administrativas, produzidos com estrutura em 
madeira resistente, acabamento com borda na cor preta, proteção 
frontal em vidro transparente e fundo em material rígido (MDF 011 
similar) com sistema de fixação seguro; impressão realizada em 
papel couchê de alta qualidade (mínimo 170g/m2), com alta 
resolução, cores nítidas e possibilidade de personalização com 
textos, logotipos e imagens; dimensões de 30 cm de altura por 21 
cm de largura (A4); acabamento com montagem firme e alinhada, 
vedação adequada contra poeira e umidade, e pronto para uso, 
com suporte para fixação em parede ou apoio. 

UNO 50 
R$ 65,00 R$ 3.250 00 

0024 Confecção 	de 	quadros 	em 	madeira 	destinados 	ao 
acondicionamento de certificados de participação, homenagens, 
imagens e fotografias, voltados a premiações e destaques em 
eventos e ocasiões administrativas, produzidos com estrutura em 
madeira resistente, acabamento com borda na cor preta, proteção 
frontal em vidro transparente e fundo em material rígido (MDF ou 
similar) com sistema de fixação seguro; impressão realizada em 
papel couchê de alta qualidade (mínimo 170g/m2), com alta 
resolução, cores nítidas e possibilidade de personalização com 
textos, logotipos e imagens; dimensões de 30 cm de altura por 21 
cm de largura (A3); acabamento com montagem firme e alinhada, 
vedação adequada contra poeira e umidade, e pronto para uso, 
com suporte para fixação em parede ou apoio. 

UNO 50 
R$ 85,00 

' 
R$ 4 250 00 

Valor Total R$ 104.603,50 
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Lote: Lote 03: Medalhas e Troféus 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Medalhas 	- 	Itens 	destinados 	à 	premiação 	em 	eventos 

educacionais, competições e campanhas institucionais 	metal 
(zamac, latão ou similar), podendo incluir acrílico ou resina mínimo 
de 50 mm, mínima de 2 mm gravação, relevo ou aplicação de 
adesivo/resina polido, 	esmaltado 	ou 	envelhecido 	poliéster ou 
cetim, 	largura mínima de 20 mm, resistente ao manuseio e 
oxidação moderada, materiais seguros e não tóxicos conforme 
INMETRO. 

UNO 500 
R$ 13,00 R$ 6.500,00 

0002 Medalhas em Acrílico + Adesivo + fita cetim sem impressão, 
Tamanho: 8cm Recorte Especial, Personalização com os dados 
do 	Evento 	a 	que 	se 	destina. UND 200 

R$ 13,00 R$ 2.600,00 

0003 MEDALHAS 	PESONALIZADAS 	PARA 	CONCURSOS 
CULTURAIS MATERIAL: Acrílico + Adesivo+ fita cetim sem 
impressão - TAMANHO: 8cm (altura) X 8cm (largura) - Recorte 
Especial, Personalização com os dados do Evento a que s 
destina. 

UNO 100 
R$ 13,00 R$ 1.300,00 

0004 MEDALHAS PESONALIZADAS PARA CONCURSOS CULTURAL 
MATERIAL: ACRILICO RESINADO - TAMANHO: 8cm (altura) X 
8cm (largura) - Recorte Especial, Personalização com os dados 
do Evento a que se destina. 

UNO 100 
R$ 13,00 R$ 1.300,00 

0005 MEDALHAS PESONALIZADAS PARA JORNADA MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE - MATERIAL: Acrílico + Adesivo + fita cetim sem 
impressão - TAMANHO: 8cm (altura) X 8cm (largura) - Recorte 
Especial, Personalização com os dados do Evento a que se 
destina. 

UND 200 
R$ 1300 R$ 2.600,00 

0006 MEDALHAS PESONALIZADAS PARA FESTIVAL ESPORTIVO - 
MATERIAL: 	Acrílico 	+ 	Adesivo+ 	fita 	cetim 	sem 	impressão. 
TAMANHO: 8cm (altura) X 8cm (largura). 	Recorte Especial, 
Personalização com os dados do Evento a que se destina. 

PES 800 
R$ 13,00 R$ 10.400,00 

0007 MEDALHAS PESONALIZADAS PARA OS CAMPEONATOS E 
TORNEIOS DO MUNICÍPIO - MATERIAL: Acrílico + Adesivo+ fita 
cetim sem impressão. TAMANHO: 8cm (altura) X 8cm (largura). 
Recorte Especial, Personalização com os dados do Evento a que 
se 	 destina. 

UND 500 
R$ 13,00 R$ 6.500,00 

0008 MEDALHA METAL FUNDIDO 	- COMPOSIÇÃO : - Medalha 
fundida 	em 	metal 	Zamac.. 	- 	Banho 	Ouro/Prata/Bronze 
Envelhecido conforme foto. - Fita de cetim com 85cm de 
comprimento por 2cm de largura na cor escolhida e personalizada 
com identidade visual do evento. - Etiqueta em vinil padrão com 
impressão digital de alta qualidade. 

UND 800 
R$ 25,00 R$ 20.000,00 

0009 Troféus personalisado em acrílico, 20 cm de altura - Recorte 
Especial, Personalização com os dados do Evento a que se 
destina. 

UND 10 
R$ 200,00 R$ 2.000,00 

0010 Troféus personalisados em acrílico, 30cm de altura - Recorte 
Especial, Personalização com os dados do Evento a que se 
destina. 

UNO 10 
R$ 30000 R$ 3.000,00 

0011 Troféus personalisados em acrilico, 50cm de altura - Recorte 
Especial, Personalização com os dados do Evento a que se 
destina. 

UND 10 
R$ 350,00 R$ 3.500,00 

0012 Troféu Acrílico Personalizado 11  Lugar - TAMANHO: 40cm (altura) 
X 25cm (largura) - Recorte Especial, Personalização com os 
dados do Evento a que se destina. 

PES 10 
R$ 285,00 R$ 2.850,00 

0013 Troféu Acrílico Personalizado 20  Lugar - TAMANHO: 35cm (altura) 
X 21cm (largura) - Recorte Especial, Personalização com os 
dados do Evento a que se destina. 

UNO 10 
R$ 265,00 R$ 2.650,00 

0014 Troféu Acrílico Personalizado 30  Lugar - TAMANHO: 30cm (altura) 
X 18cm (largura) - Recorte Especial, Personalização com os 
dados do Evento a que se destina. 

UND 10 
R$ 245,00 R$ 2.450,00 

0015 Troféu 	Festival 	Junino 	Personalizado 	10 	Lugar 	- 
REGIONAL/MUNICIPAL - MATERIAL: ACRILICO - TAMANHO: 
50cm (altura) X 35cm (largura) - Recorte Especial, Personalização 
com os dados do Evento a que se destina. 

UNO 2  
R$ 400,00 R$ 800,00 

0016 Troféu 	Festival 	Junino 	Personalizado 	20 	Lugar 	- 
REGIONAL/MUNICIPAL - MATERIAL: ACRILICO - TAMANHO: UNO 2 

R$ 285,00 R$ 570,00 
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40cm (altura) X 30cm (largura) - Recorte Especial, Personalização 
com os dados do Evento a que se destina. 

0017 Troféu 	Festival 	Junino 	Personalizado 	30 	Lugar 	- 
REGIONAL/MUNICIPAL - MATERIAL: ACRILICO - TAMANHO: 
30cm (altura) X 25cm (largura) - Recorte Especial, Personalizaçâo 
com os dados do Evento a que se destina. 

UND 2 
R$ 245,00 R$ 490,00 

0018 Troféu Festival Junino Personalizado DESTAQUE RAINHA - 
REGIONAL/MUNICIPAL - MATERIAL: ACRILICO - TAMANHO: 
15cm (altura) X 12cm (largura) - Recorte Especial, Personalização 
com os dados do Evento a que se destina. 

UND 2  
R$ 85,00 R$ 170,00 

0019 Troféu Festival Junino Personalizado DESTAQUE REPERTÓRIO 
MUSICAL - REGIONAL/MUNICIPAL - MATERIAL: ACRILICO - 
TAMANHO: 15cm (altura) X 12cm (largura) - Recorte Especial, 
Personalização com os dados do Evento a que se destina. 

UND 2 
R$ 85,00 R$ 170,00 

0020 Troféu Festival Junino Personalizado DESTAQUE MARCADOR - 
REGIONAL/MUNICIPAL - MATERIAL: ACRILICO. TAMANHO: 
15cm (altura) X 12cm (largura) - Recorte Especial, Personalização 
com os dados do Evento a que se destina. 

UNO 2 
R$ 85,00 R$ 170,00 

0021 Troféu Festival Junino Personalizado DESTAQUE CASAMENTO 
- REGIONAL/MUNICIPAL - MATERIAL: ACRILICO. TAMANHO: 
15cm (altura) X 12cm (largura) - Recorte Especial, Personalização 
com os dados do Evento a que se destina. 

UNO
R$ 

2 
85,00 R$ 170,00 

0022 Troféu 	Festival Junino Personalizado 	DESTAQUE NOIVO - 
REGIONAL/MUNICIPAL - MATERIAL: ACRILICO - TAMANHO: 
15cm (altura) X 12cm (largura) - Recorte Especial, Personalização 
com os dados do Evento a que se destina. 

UNO 2 
R$ 85,00 R$ 170,00 

0023 Troféu 	Festival Junino Personalizado DESTAQUE 	NOIVA - 
REGIONAL/MUNICIPAL - MATERIAL: ACRILICO - TAMANHO: 
15cm (altura) X 12cm (largura) - Recorte Especial, Personalização 
com os dados do Evento a que se destina. 

UNO 2 
R$ 85,00 R$ 170,00 

0024 TROFÉU 	PERSONALIZADO 	10 	LUGAR 	- 	Desafio 	de 
Empreendedorismo Jovem; Concurso de Redação; Produção 
Audiovisual; 	Torneio 	de 	Games 	e 	E-Sports 	e 	Gincana 	da 
Juventude (Desafio Escolar 80  e 90  anos) - MATERIAL: ACRILICO 

TAMANHO: 30cm (altura) X 15cm (largura); Recorte Especial, 
Personalização com os dados do Evento a que se destina 

UNO 10 
R$ 300,00 R$ 3.000,00 

0025 TROFÉU 	PERSONALIZADO 	20 	LUGAR 	- 	Desafio 	de 
Empreendedorismo Jovem; Concurso de Redação; Produção 
Audiovisual; 	Torneio 	de 	Games 	e 	E-Sports 	e 	Gincana 	da 
Juventude 	(Desafio 	Escolar 	80 	e 	90 	anos) 	- 	MATERIAL: 
ACRILICO; TAMANHO: 20cm (altura) X 10cm (largura); Recorte 
Especial, Personalização com os dados do Evento a que se 
destina. 

UND 10 
R$ 270,00 R$ 2.700 00 

0026 TROFÉU PERSONALIZADO 11, 20  e 31  LUGAR - CONCURSO 
DE TALENTOS JUVENTUDE BRILHANTE - 	CATEGORIAS: 
MÚSICA, DANÇA, ARTES VISUAIS, POESIA e STAND-UP - MATERIAL: ACRILICO; 	TAMANHO: 	20cm 	(altura) X 	15cm 
(largura); Recorte Especial, Personalização com os dados do 
Evento a que se destina 

UND 30 
R$ 270,00 R$ 8.100,00 

0027 TROFÉU 	PERSONALIZADO LIVRE E MASTER - PARA 
FUTEBOL DE CAMPO "LIVRE E MASTER" (CAMPEÃO) - 
TAMANHO Altura 75 cm, Largura 30cm. COMPOSIÇÃO: - Base 
em MDF com pintura. - Etiqueta com os dados em vinil padrão 
prata com impressão digital. - Coluna de MDF com pintura. - Metal 
Inox recortado à laser. - Bola ou elemento escolhido em Polímero 
injetado com banho metalizado. - Etiqueta em vinil com impressão 
digital da arte em alta qualidade. 

UNO 2 
R$ 500,00 R$ 1.000,00 

0028 TROFÉU 	PERSONALIZADO LIVRE E MASTER - PARA 
FUTEBOL DE CAMPO "LIVRE E MASTER" (VICE-CAMPEÃO) - 
TAMANHO Altura 60 cm, Largura 25cm. COMPOSIÇÃO: - Base 
em MDF com pintura. - Etiqueta com os dados em vinil padrão 
prata com impressão digital. - Coluna de MDF com pintura. - Metal 
Inox recortado à laser.- Bola ou elemento escolhido em Polímero 
injetado com banho metalizado. - Etiqueta em vinil com impressão 
digital da arte em alta qualidade. 

UND 2 
R$ 480,00 R$ 960,00 

0029 TROFÉU PERSONALIZADO VÁRIAS CATEGORIAS - PARA 
FUTSAL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, SOCIETY (MASCULINO 
E FEMININO) (CAMPEÃO) - MATERIAL: Acrílico; Sustentação: 
Acrílico transparente de 3mm; Aplique: acrílico em cores 2mm; 
Base: Caixa Acrílico preto 3mm, com aplique em lamente Dourado 
e 	gravação 	a 	laser. 	TAMANHO: 	50cm. 	Recorte 	Especial, 

UND 10 
R$ 450,00 R$ 4.500,00 

CNPJ:07.654.114/0001/02 CGC: 06.920.279-06 
Rua Mestre Zuca, 16, Centro - CEP 63 270-000 - FONE: (88) 3557- 1253/1254 



   

 

ILiA 
SJiL 

 

PORTEIRAS 
PREFEITURA 

Personalização com os dados do Evento a que se destina. 
0030 TROFÉU PERSONALIZADO VARIAS CATEGORIAS - PARA 

FUTSAL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, SOCIETY (MASCULINO 
E 	FEMININO) 	(VICE-CAMPEÃO) 	- 	MATERIAL: 	Acrílico; 
Sustentação: Acrílico transparente de 3mm; Aplique: acrílico em 
cores 2mm; Base: Caixa Acrílico preto 3mm, com aplique em 
lamente Dourado e gravação a laser. TAMANHO: 40cm. Recorte 
Especial, Personalização com os dados do Evento a que se 
destina 

UNO 10 
R$ 210,00 R$ 2.100,00 

0031 TROFÉU PERSONALIZADO TONEIO FIFA, NARUTO E CARD 
GAME - PARA FUTEBOL DE CAMPO "LIVRE E MASTER" 
(CAMPEÃO). 	MATERIAL: 	Acrílico. 	Sustentação: 	Acrílico 
transparente de 3mm. Aplique: acrílico em cores 2mm. Base: 
Caixa Acrílico preto 3mm, com aplique em lamente Dourado e 
gravação 	a 	laser. 	TAMANHO: 	30cm. 	Recorte 	Especial, 
Personalização com os dados do Evento a que se destina. 

UNO 10 
R$ 320,00 R$ 3.200 00 

0032 TROFÉU PERSONALIZADO JIU-JITSU, KARATER, CAPOEIRA, 
DIVERSAS CATEGORIAS (FESTIVAL E TORNEIO INTERNO) - 
(10 	LUGAR) 	- 	MATERIAL: 	Acrílico. 	Sustentação: 	Acrílico 
transparente de 3mm. Aplique: acrílico em cores 2mm. Base: 
Caixa Acrílico preto 3mm, com aplique em lamente. Dourado e 
gravação 	a 	laser. 	TAMANHO: 	30cm. 	Recorte 	Especial, 
Personalização com os dados do Evento a que se destina 

UNO 5 
R$ 320,00 R$ 1 600 00 

0033 TROFÉU PERSONALIZADO JIU-JITSU, KARATER, CAPOEIRA, 
DIVERSAS CATEGORIAS (FESTIVAL E TORNEIO INTERNO) - 
PARA JIU-JITSU (211  LUGAR) - MATERIAL: Acrílico. Sustentação: 
Acrílico transparente de 3mm. Aplique: acrílico em cores 2mm. 
Base: Caixa Acrílico preto 3mm, com aplique em lamente Dourado 
e gravação 	a 	laser. 	TAMANHO: 	25cm 	. 	Recorte 	Especial, 
Personalização com os dados do Evento a que se destina. 

UNO 5 
R$ 28000 R$ 1.40000 

0034 TROFÉU PERSONALIZADO JIU-JITSU, KARATER, CAPOEIRA, 
DIVERSAS CATEGORIAS (FESTIVAL E TORNEIO INTERNO) - 
PARA JIU-JITSU (3° LUGAR) - MATERIAL: Acrílico. Sustentação: 
Acrílico transparente de 3mm. Aplique: acrílico em cores 2mm. 
Base: Caixa Acrílico preto 3mm, com aplique em lamente Dourado 
e 	gravação 	a 	laser. 	TAMANHO: 	20cm. 	Recorte 	Especial, 
Personalização com os dados do Evento a que se destina. 

UNO 5 
R$ 20000 R$ 1.00000 

0035 TROFÉU PERSONALIZADO MASTER, 2° DIVISÃO CAMPEÃO E 
SUB-17 - PARA FUTEBOL DE CAMPO MASTER, 2° DIVISÃO E 
SUB 17 (CAMPEÃO) - MATERIAL: Acrílico e MDF. Coluna MDF 
com textura madeirado recortado à laser. Metal Inox recortado à 
laser. Acrílico recortado à laser. Acrílico espelhado recortado à 
laser. Bola em Polímero injetado com banho metalizado. Etiqueta 
em vinil com impressão digital da arte enviada pelo cliente. 	Bola 
em Polímero injetado com banho metalizado. Base: MDF com 
pintura 	prata 	brilho. 	TAMANHO: 	80cm.Recorte 	Especial, 
Personalização com os dados do Evento a que se destina. 

UNO 5 
R$ 500,00 R$ 2.500,00 

0036 TROFÉU 	PERSONALIZADO MASTER, 28  DIVISÃO VICE- 
CAMPEÃO E SUB-17 - PARA FUTEBOL DE CAMPO MASTER, 
28 DIVISÃO E SUB 17 (VICE-CAMPEÃO) - MATERIAL: Acrílico e 
MDF. Coluna MDF com textura madeirado recortado à laser. 
Metal Inox recortado à laser. Acrílico recortado à laser. 	Acrílico 
espelhado recortado à laser. Bola em Polímero injetado com 
banho metalizado. Etiqueta em vinil com impressão digital da arte 
enviada pelo cliente. 	Bola em Polímero injetado com banho 
metalizado. Base: MDF com pintura prata brilho. TAMANHO: 
60cm. Recorte Especial, Personalização com os dados do Evento 
a que se destina. 

UNO 5 
R$ 480,00 R$ 2.400,00 

0037 TROFÉU PERSONALIZADO CAMPEÃO - PARA FUTEBOL DE 
CAMPO - MATERIAL: Acrílico e MDF - Coluna MDF com textura 
madeirado recortado à laser. Metal Inox recortado à laser. Acrílico 
recortado à laser. Acrílico espelhado recortado à laser. Bola em 
Polímero injetado com banho metalizado. Etiqueta em vinil com 
impressão digital da arte enviada pelo cliente. Bola em Polímero 
injetado com banho metalizado. Base: MDF com pintura prata 
brilho. TAMANHO: 100cm. Recorte Especial, Personalização com 
os dados do Evento a que se destina. 

UNO 2 
R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 

0038 TROFÉU PERSONALIZADO VICE-CAMPEÃO - PARA FUTEBOL 
DE CAMPO (VICE-CAMPEÃO) - MATERIAL: Acrílico e MDF. 
Coluna MDF com textura madeirado recortado à laser. Metal Inox 
recortado à laser. Acrílico recortado à laser. Acrílico espelhado 

UNO 2 
R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 
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recortado 	à 	laser. 	Bola 	em 	Polímero 	injetado 	com 	banho 
metalizado. 	Etiqueta 	em 	vinil 	com 	impressão 	digital da 	arte 
enviada pelo cliente. 	Bola em Polímero injetado com banho 
metalizado. Base: MDF com pintura prata brilho. TAMANHO: 
70cm. Recorte Especial, Personalização com os dados do Evento 
a que se destina. 

0039 TROFÉU PERSONALIZADO MELHOR JOGADOR - MATERIAL: 
Acrílico com corte em formato de bola. Sustentação: Acrílico 
transparente de 3mm. Aplique: acrílico em cores 2mm Base: 
Caixa Acrílico preto 3mm, com aplique em lamente Dourado e 
gravação 	a 	laser. 	TAMANHO: 	20cm. 	Recorte 	Especial, 
Personalização com os dados do Evento a que se destina. 

UND 4 
R$ 200,00 R$ 800,00 

0040 TROFÉU 	PERSONALIZADO 	MELHOR 	ARTILHEIRO 	- 
MATERIAL: Acrílico com corte em formato de CHUTEIRA - 
Sustentação: Acrílico transparente de 3mm. Aplique: acrílico em 
cores 2mm. Base: Caixa Acrílico preto 3mm, com aplique em 
lamente. Dourado e gravação a laser. TAMANHO: 20cm. Recorte 
Especial, Personalização com os dados do Evento a que se 
destina. 

UND 4 
R$ 200,00 R$ 800,00 

0041 TROFÉU PERSONALIZADO MELHOR GOLEIRO - MATERIAL: 
Acrílico com corte em formato de LUVA - Sustentação: Acrílico 
transparente de 3mm. Aplique: acrílico em cores 2mm. Base: 
Caixa Acrílico preto 3mm, com aplique em lamente Dourado e 
gravação 	a 	laser. 	TAMANHO: 	20cm. 	Recorte 	Especial, 
Personalização com os dados do Evento a que se destina. 

UND 4 
R$ 200,00 R$ 800,00 

0042 TROFÉU PERSONALIZADO CIRCUITO ESPORTIVO VÁRIAS 
CATEGORIAS - PARA FUTSAL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, 
SOCIETV 	(MASCULINO 	E 	FEMININO), 	BEACH 	TENNIS 
(CAMPEÃO). 	TAMANHO 	Altura 	60 	cm, 	Largura 	25cm. 
COMPOSIÇÃO: - Base em MDF com pintura. - Etiqueta com os 
dados em vinil padrão prata com impressão digital. - Coluna de 
MDF com pintura. - Metal Inox recortado à laser. - Bola ou 
elemento escolhido em Polímero injetado com banho metalizado. - 
Etiqueta em vinil com impressão digital da arte em alta qualidade. 

UND 7 
R$ 240,00 R$ 1.680 00 

0043 TROFÉU PERSONALIZADO CIRCUITO ESPORTIVO VÁRIAS 
CATEGORIAS - PARA FUTSAL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, 
SOCIETY (MASCULINO E FEMININO), BEACH TENNIS (VICE- 
CAMPEÃO) 	- 	TAMANHO 	Altura 	40 	cm, 	Largura 	20cm. 
COMPOSIÇÃO: - Base em MDF com pintura. - Etiqueta com os 
dados em vinil padrão prata com impressão digital. - Coluna de 
MDF com pintura. - Metal Inox recortado à laser. - Bola ou 
elemento escolhido em Polímero injetado com banho metalizado. - 
Etiqueta em vinil com impressão digital da arte em alta qualidade. 

UNO 7 
R$ 24000 R$ 1.68000 

0044 TROFÉU 	PERSONALIZADO 	FUTEBOL 	FEMININO 
(JUVENTUDE) 	- 	FUTEBOL 	FEMININO 	JUVENTUDE 	- 
MATERIAL: Acrílico. Sustentação: Acrílico transparente de 3mm. 
Aplique: acrílico em cores 2mm. Base: Caixa Acrílico preto 3mm, 
com aplique em lamente Dourado e gravação a laser. TAMANHO: 
50cm. Recorte Especial, Personalização com os dados do Evento 
a que se destina. 

UNO 4 
R$ 425,00 R$ 1.700,00 

Valor Total R$ 116.450,00 

1.2 - A presente contratação fora dividido em diversos lotes. Entretanto, optando-se por participar do lote, deve o 
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 
1.3 - O futuro Contrato terá vigência de 12(doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do artigo 
105, da Lei no  14.133/2021. 
1.3.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
contratada, previstas neste instrumento. 
1.4 - O custo estimado total da contratação é de R$ 337.568,50 (trezentos e trinta e sete mil quinhentos e sessenta 
e oito reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima, considerados os preços 
praticados no mercado. O valor estimado fora obtido através da MENOR PREÇO unitário, conforme as pesquisas 
de preços anexadas aos autos. 
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1.5 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Município de Porteiras/CE, através do Setor 
Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação. 
1.6 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n° 14.133/21. 

2- DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso 1, Art. 28 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
2.2 - A presente contratação decorre da necessidade de atender às demandas das diversas Secretarias, Fundos e 
unidades administrativas do Município de Porteiras/CE quanto ao fornecimento de materiais de identificação 
visual, sinalização, divulgação institucional, reconhecimento e premiação, confeccionados em PVC, acrílico e 
materiais correlatos. 
2.3 - Os órgãos municipais necessitam de placas de identificação, sinalização interna e externa, materiais gráficos 
personalizados, caixas em acrílico, botons, comendas, medalhas e troféus para assegurar a adequada 
organização dos ambientes públicos, facilitar a orientação dos usuários, promover a comunicação institucional e 
apoiar a execução das atividades administrativas e finalísticas desenvolvidas pela Administração Pública 
Municipal. 
2.4 - Além disso, diversos programas, projetos, campanhas e eventos promovidos pelo Município demandam 
materiais específicos para divulgação, conscientização, mobilização social e reconhecimento de participantes, 
colaboradores e cidadãos que se destacam em ações de interesse público nas áreas da saúde, educação, 
assistência social, cultura, esporte, juventude, meio ambiente e gestão administrativa. 
2.5 - A necessidade também se justifica pela importância de manter a padronização da comunicação visual dos 
órgãos municipais, proporcionando maior eficiência na prestação dos serviços públicos, fortalecendo a identidade 
institucional e contribuindo para a transparência das ações governamentais perante a população. 
2.6 - Considerando que tais materiais possuem características específicas de personalização, variando de acordo 
com a finalidade, dimensões, layouts, quantitativos e necessidades de cada unidade administrativa, torna-se 
necessária a contratação de empresa especializada, com capacidade técnica para produzir e fornecer os itens 
demandados de forma contínua, observando os padrões de qualidade, durabilidade e acabamento exigidos pela 
Administração Municipal. 
2.7 - Dessa forma, a contratação mostra-se indispensável para assegurar o regular funcionamento dos serviços 
públicos, a adequada execução das ações institucionais e o atendimento eficiente das necessidades das diversas 
unidades gestoras do Município de Porteiras/CE. 

3- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
3.1 - A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

4- DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  
4.1 - Em atendimento ao disposto no art. 40, inciso V, alínea "b", da Lei Federal n° 14.133/2021, foi realizada 
análise quanto à viabilidade do parcelamento do objeto, concluindo-se que a divisão da contratação em lotes 
mostra-se a alternativa mais adequada para promover a ampliação da competitividade e a obtenção da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública. 
4.2 - Embora os itens objeto da contratação possuam relação com serviços de confecção e personalização de 
materiais institucionais, observa-se a existência de grupos de produtos com características, processos produtivos 
e níveis de especialização distintos, tais como placas em PVC, placas e peças em acrílico, comendas, medalhas, 
troféus, botons personalizados e demais materiais correlatos. Dessa forma, a divisão em lotes possibilita a 
participação de um número maior de fornecedores especializados em determinados segmentos do mercado, 
ampliando a disputa e favorecendo melhores condições de preço e qualidade. 
4.4 - A adoção do parcelamento encontra respaldo nos princípios da competitividade, isonomia, eficiência e 
seleção da proposta mais vantajosa, uma vez que evita a concentração excessiva do objeto em um único 
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fornecedor e reduz eventuais barreiras à participação de microempresas, empresas de pequeno porte e demais 
fornecedores que possuam capacidade técnica para atender apenas parte da demanda. 
4.5 - Além disso, o parcelamento por lotes de natureza semelhante permite que a Administração preserve a 
racionalidade da contratação e a eficiência da gestão contratual, agrupando itens compatíveis entre si, sem 
comprometer a execução do objeto. Tal medida contribui para ampliar o universo de participantes do certame, 
estimular a concorrência e potencializar a obtenção de preços mais vantajosos para o Município. 
4.6 - A divisão em lotes também se revela compatível com as práticas de mercado, uma vez que diversos 
fornecedores atuam de forma segmentada na produção de materiais gráficos, comunicação visual, sinalização, 
premiações e artefatos em acrílico, PVC e materiais correlatos. Assim, o parcelamento permite melhor adequação 
entre a capacidade operacional dos licitantes e os grupos de itens licitados. 
4.7 - Diante disso, conclui-se que o parcelamento da contratação constitui medida tecnicamente viável e 
economicamente recomendável, estando em consonância com os princípios que regem as contratações públicas, 
especialmente os da competitividade, economicidade, eficiência, razoabilidade, proporcionalidade e busca da 
proposta mais vantajosa para a Administração, sem prejuízo da adequada execução contratual e do atendimento 
das necessidades das unidades administrativas do Município de Porteiras/CE. 

5- DA CLASSIFICAÇÃO DOS FORNECIMENTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1 - Os Produtos objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 
5.2 - Os fornecimentos serão prestados por empresa(s) especializada no ramo, em conformidade com a legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos pelo Município de Porteiras, que deverão ser especificados no 
Termo de Referência. 
5.3 - A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
5.3.1 - Todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extração, fabricação, utilização ou 
descarte de materiais e serviços devem estar revestidos da preocupação com a sustentabilidade ambiental e 
totalmente de acordo com as imposições normativas editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 
5.3.2 - A Contratada deverá seguir as práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos fornecimentos. 
5.3 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares de acordo com as 
normas estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal. 
5.4 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.6 - Não será aceito a participação de consorciados porque a contratação em epígrafe não possui grande vulto, 
nem alta complexidade técnica que justifique tal modelo; 
5.7 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 

6- DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
6.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo l05da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.2 - Da entrega e do recebimento dos produto(s) 
6.2.1 - Os produto(s) será fornecido(s) de acordo com as solicitações requisitadas pela(o) Secretaria/Fundo 
Municipal Contratante, devendo o mesmo ser entregue junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe 
for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
6.2.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05(cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra/Serviço. 
6.2.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo 
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
6.2.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverá estar todos em embalagens fechadas. 
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6.3.5 - Caso o Município venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
6.3.6 - O recebimento do(s) produto(s) será efetuado nos seguintes termos: 
6.3.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto(s) com a 
especificação; 
6.3.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do(s) produto(s), pelo setor responsável 
pela solicitação e consequentemente aceitação. 
6.4 - O recebimento definitivo do(s) produto(s), não exclui a responsabilidade da licitante vencedora quanto aos 
vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município, nos termos do Código de 
Defesa do Consumidor. 
6.5 - Da garantia e prazo de validade do objeto: 
6.5.1 - O objeto deste Termo de Referência, em se tratando do fornecimento de produto(s), deverá ser novo e de 
primeiro uso, não sendo, em hipótese alguma, permitida a oferta de materiais resultantes de processo de reforma, 
recondicionamento e/ou remanufaturamento, ou rasurados (conforme o caso), devendo ser fabricados de acordo 
com as normas técnicas e a legislação vigente. 
6.5.2 - A execução do objeto deverá estar de acordo com as normas técnicas e a legislação vigente. 
6.5.3 - Caso a CONTRATADA apresente o objeto em desacordo com as especificações técnicas constantes no 
Termo de Referência terá o objeto recusado no todo ou em parte. 
6.5.4 - O(s) produto(s) objeto deste Termo de Referência terá garantia do fabricante, já incluso neste período o 
prazo de garantia legal do Código de Defesa do Consumidor (CDC), contra quaisquer defeitos de fabricação, 
vícios ou fato do produto, a contar da data do recebimento definitivo e aceitação do objeto, sem quaisquer ônus 
adicionais para a CONTRATANTE. 
6.5.5 - Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 a CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento congênere 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
devendo realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos, avarias ou especificação em desacordo 
com o Termo de Referência durante o prazo de vigência da garantia no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
consecutivos, contado a partir da data da notificação emitida pela CONTRATANTE. 
6.5.6 - A substituição do(s) produto(s), peças e componentes ofertados deverá ser efetuada sempre com produto 
original novo, não recondicionado, recomendado e homologado pelo fabricante. 

7- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato 
7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
7.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
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7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.9.3 	O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da  
Lei n° 14.133, de 2021,  ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do contrato. 
7.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
8.1 - O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 61, inciso XLI, 17, § 20, e 34, todos 
da Lei Federal n° 14.133/2021. 
8.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 
8.3 - Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 	- 
8.3.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
8.3.2 - Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o 
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 
8.4 - O Contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pelo Contratante, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
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endereço atual da empresa que a contratou e local em que foi executado o objeto contratado, dentre ii os 
documentos 
8.5 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como: 
a) - SICAF; 
b) - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransDarencia.clov.br/ceis);  
c) - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).  
8.6 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.7 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
8.8 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
8.9 - Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.10 - E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
8.11 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
8.12 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
8.13 - Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação, conforme 
disciplinado no Edital. 

9- DO PAGAMENTO  
9.1 - Preço 
9.1.1 - O valor total da contratação será aquele apresentado na proposta final e devidamente homologado. 
9.1.2 - No valor cotado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
9.2 - Forma de Pagamento 
9.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.3 - Prazo de Pagamento 
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,  contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
9.4 - Condições de Pagamento 

CNPJ:07.654.114/0001/02 CGC: 06.920.279-06 
Rua Mestre Zuca, 16, Centro — CEP 63270-000-FONE: (88) 3557- 1253/1254 



PORTEIRAS 
PREFEITURA 

9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste, instrumento. 
9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a contratante; 
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos do Tesouro 
Municipal, conforme respectivos contratos, previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
11 01 10.302.0027.2.073.0000 3.3.90.39.99 
11 01 10.301.0020.2.047.0000 3.3.90.39.99 
07 01 10.122.0005.2.091.0000 3.3.90.39.99 
10 01 12.361.0022.2.036.0000 3.3.90.39.99 
17 01 13.392.0307.2.129.0000 3.3.90.39.00 

CNPJ:07.654.114/0001/02 CGC: 06.920.279-06 
Rua Mestre Zuca, 16, Centro - CEP 63 270-000 - FONE: (88) 3557- 1253/1254 



PORTEIRAS 
PREFEITURA 

16 01 04.122.0011.2.128.0000 3.3.90.39.99 
06 01 08.122.0014.2.018.0000 3.3.90.39.99 
12 01 08.244.0030,2.085.0000 3.3.90.39.00 
12 01 08.243.0024.2.088.0000 3.3.90.39.99 
12 01 08.244.0041.2.082.0000 3.3.90.39.99 
15 01 18.122.2026.2.112.0000 3.3.90.39.99 

Porteiras/CE, 15 de junho de 2026. 

Maria Le • ian Miranda Petrônio 	 Maria do Sobío-Matins Cardoso Novais 
Ordenadora de Despesas 	 Ordenadora de Despesas 
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